
                                   O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
                                   E para constar eu, Antônio José Silva Ferreira, Secretário da Corregedoria, lavrei o presente edital aos 06 dias mês de
novembro do ano de dois mil e vinte, o qual vai assinado pelo Excelentíssimo Desembargador Corregedor, em exercício, do Tribunal Regional do
Trabalho da décima sexta Região.  

 
GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO

Des. Federal do Trabalho, no exercício da Corregedoria
 

7ª Vara do Trabalho de São Luís
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Edital 01/2020 Núcleo de Pesquisa Patrimonial
 
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
NÚCLEO DE PESQUISA PATRIMONIAL

Av. Senador Vitorino Freire, s/nº, Fórum Astolfo Serra, Areinha, São Luís-MA   http: www.trt16.jus.br
 

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO
Dia 10.12.2020 às 10:00h

 
Nº 001/2020

 
 
O Excelentíssimo Senhor Paulo Mont’Alverne Frota, MM. Juiz do Trabalho, coordenador do Núcleo de Pesquisa Patrimonial do TRT 16ª Região,
no uso de suas atribuições legais etc.
 
FAZ SABER
 a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiver, que o Núcleo de Pesquisa Patrimonial do TRT 16ª Região, através do
Leiloeiro Público Oficial contratado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, levará a Leilão Público, para alienação, nas datas, local,
horário e sob as condições adiante descritas, os bens penhorados e descritos nos autos dos processos abaixo no Anexo I que segue. 
 

I)            DATA DO LEILÃO: Dia 10 de dezembro de 2020, com início às 10h00min, pelo valor do maior lanço oferecido.
 
II)          LOCAL: Auditório da VIP LEILÕES, localizado a Av. Eng. Emiliano Macieira, 05, Km. 07, Módulo 01, Maracanã, São Luis-MA.
 
III)        LEILOEIRO: VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, matrícula 12/96-JUCEMA, com endereço profissional na Av.

Engº. Emiliano Macieira, n. 05, Km 07, Quadra C – Bairro Maracanã, São Luís/MA, telefone (098) 4003-0024, e-mail:
gustavo.judicial@vipleiloes.com.br. 

 
IV)         CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: 
 

1. Os bens a serem leiloados poderão ser reunidos em lotes, desde que sugerido pelo leiloeiro e autorizado pelo Juiz Coordenador do Núcleo de
Pesquisa Patrimonial.
 
 2. Os interessados na aquisição dos bens deverão se fazer presentes no local e horário designados para a realização do Leilão Público, portando
documento de identificação pessoal, ou ofertar lances pela Internet através do site www.hastavip.com.br, devendo para tanto os interessados
efetuarem cadastramento prévio, em até 48 horas de antecedência do início do leilão, ressalvada a possibilidade de qualquer inviabilidade técnica.
 
 3. Os lançadores poderão ser representados, desde que o representante seja habilitado por procuração com poderes específicos, sendo que no
caso de pessoa jurídica, além desse instrumento procuratório, também deverão ser entregues cópia do contrato social e de eventuais alterações.
 
4. Estão impedidas de participar do Leilão Público as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em leilões anteriores,
além daquelas definidas em lei. 
 
5. O credor que não requerer perante o juízo da execução a adjudicação dos bens a serem leiloados antes da publicação do Edital, só poderá
adquiri-los no Leilão Público na condição de arrematante, com preferência apenas na hipótese de igualar o maior lance ofertado e sem a exigência
de exibição de preço, respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, ainda que o valor da arrematação seja inferior ao crédito.
 
 6. Ficam fixados como percentuais mínimos a serem considerados como preço não-vil para lanços relativos aos bens insertos neste Leilão
Público os seguintes: 
I –   50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, para bens imóveis; 
II – 50% (quarenta por cento) do valor da avaliação, para veículos automotores; 
III – 30% (trinta por cento) do valor da avaliação para os demais bens móveis;
 
 6.1 Os percentuais acima poderão ser alterados a critério do Juiz Coordenador do Núcleo de Pesquisa ou seu Substituto presente no ato do leilão,
levando-se em consideração o montante do crédito a ser garantido através do leilão, e, ainda, as dificuldades encontradas para alienação dos
bens ao longo da fase expropriatória; 
 
7. Qualquer lanço em percentuais inferiores aos fixados no item 6 do presente Edital será considerado como preço vil e, por conseguinte, rejeitado,

3097/2020 Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 4
Data da Disponibilização: Terça-feira, 10 de Novembro de 2020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 158933



salvo se dentro dos parâmetros fixados pelo Juiz Coordenador do Núcleo de Pesquisa ou seu substituto, consoante o disposto no item 6.1 acima. 
 
8. Aceito o lanço, o arrematante recolherá, no ato, a título de sinal e como garantia, parcela correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do
valor do lanço, além do pagamento da comissão devida ao leiloeiro.
 
9. O sinal será recolhido através de guia de depósito judicial vinculado ao processo de execução e a respectiva Vara, em agência bancária oficial
(CEF/Agência 1405) ou depósito judicial on-line, sendo entregue ao lançador cópia da guia de boleto depósito judicial. 
 
10. A integralização do total do lanço deverá ser feita no primeiro dia útil seguinte ao do Leilão Público na mesma conta judicial de que fala o item
09 do presente Edital, sob pena de perda, em favor da execução, do sinal dado em garantia, além da perda também do valor da comissão paga ao
leiloeiro, ressalvada a hipótese prevista no art. 903, § 5º do Novo CPC (Lei n.º 13.105/2015).
 
 11. Se a arrematação se der pelo credor e caso o valor do lance seja superior ao do crédito, a ele caberá depositar a diferença em 03 (três) dias
contados do Leilão, sob pena de se tornar sem efeito a arrematação, na forma do § 1º do Art. 892 do Novo CPC (Lei n.º 13.105/2015). 
 
12. Constituirá remuneração do leiloeiro: 
 
I – comissão de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a cargo do arrematante;
 
 II – comissão diária de 0,1% (um décimo por cento) do valor de avaliação, pela guarda e conservação dos bens, na forma do art. 789-A, VIII, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.537/2002, até o limite de 2% do valor da referida avaliação. 
 
III - Na hipótese de pagamento do valor da execução antes da realização da praça ou leilão, o leiloeiro receberá, de forma proporcional ao bem
excluído da hasta pública, apenas as despesas que houver efetuado com a remoção, guarda e conservação dos bens, assim como as de edital de
divulgação, devidamente comprovadas mediante a exibição da correspondente fatura/nota fiscal, tudo por conta do executado, acrescidas de juros
e correção monetária definidos em lei, nos termos cláusula sexta, item 2, inciso I, do contrato.
 
13. Não é devida comissão ao leiloeiro na hipótese de anulada a arrematação ou se negativo o resultado do Leilão Público. 
 
14. Se anulada a arrematação, o leiloeiro devolverá ao arrematante o valor recebido a título de comissão em até 10 (dez) dias depois de recebida
a comunicação do Juízo do Núcleo de Pesquisa Patrimonial.
 
15. A comissão do leiloeiro lhe será paga mediante recibo em 03 (três) vias, uma das quais será anexada aos autos de execução. 
 
16. Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar sua proposta por ocasião do Leilão
Público, nunca inferior ao valor da avaliação no primeiro leilão e nunca inferior ao valor mínimo a partir do segundo leilão. 
 
17. O pagamento parcelado será admitido mediante depósito, no ato da arrematação, de sinal correspondente a 20% (vinte por cento) do valor
total do lanço (art. 888, §2º, da CLT), sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel.
 
18. O saldo do valor da arrematação será recolhido à mesma conta judicial que acolheu o sinal referido no item 17, em parcelas mensais não
superiores a 30 (trinta), cuja definição caberá ao Juiz do Núcleo de Pesquisa Patrimonial quando da apreciação da proposta referida no item 17,
bem assim no que se refere às datas de pagamento. 
 
19. No caso de arrematação de bens imóveis, os arrematantes ficam isentos dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a
contribuições de melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, seja em hasta
pública ou em alienação particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa (art. 130, parágrafo único, do CTN), sub-rogando-se no preço da
arrematação. 
 
20. Também não será transferido ao arrematante eventual ônus relativo à hipoteca sobre o bem imóvel, conforme art. 1.499, VI, do Código Civil. 
 
21. Não estão incluídos no rol das dívidas mencionadas no item 19, as quais ficarão a cargo do arrematante:
 
I - as despesas cartorárias de transferência e desmembramento, bem como o Imposto de Transferência de Bens Imóveis – ITBI; 
                                                                      
II – os débitos de INSS constituídos em razão da construção ou reforma do bem, de obras concluídas ou em andamento, desde que devidamente
averbados do Registro de Imóveis competente; 
 
III – as eventuais despesas relativas à restrição imposta por zoneamento ou uso do solo, inclusive aquelas decorrentes da Legislação Ambiental;
 
 V - demais despesas referentes a alvarás, certidões, escrituras e registros, incluindo débitos relativos à regularização da denominação do
logradouro e numeração predial junto aos órgãos competentes, conforme o caso.
 
22. Se o imóvel for arrematado durante a locação, o arrematante poderá denunciar o contrato, com o prazo de noventa dias para a desocupação,
salvo se a locação for por tempo determinado e o contrato contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver averbado junto à matrícula
do imóvel. A denúncia deverá ser exercida no prazo de noventa dias contado do registro da venda, presumindo-se, após esse prazo, a
concordância na manutenção da locação, tudo nos termos do art. 8º, caput e §2º, da Lei 8.245/91. 
 
23. No caso de arrematação de veículos automotores (automóveis, motocicletas, embarcações, aeronaves e similares), os impostos sobre a
propriedade da coisa não serão transferidos ao arrematante, sub- rogando-se no preço da arrematação. Também não serão transferidas ao
arrematante as dívidas referentes a multas pendentes, que são de responsabilidade pessoal do proprietário anterior.
 
 23.1. Não estão incluídas no rol das dívidas mencionadas no item anterior as despesas de transferência, inclusive de natureza tributária. 
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23.2. O veículo automotor (automóveis, motocicletas, embarcações, aeronaves e similares) será entregue ao arrematante no estado em que se
encontrar à época da arrematação. 
 
23.3. O prazo para levantamento de gravames porventura existentes sobre o veículo automotor arrematado dependerá de resposta dos órgãos
impositores a comunicação expedida pelo juízo do Núcleo de Pesquisa Patrimonial para seu levantamento.
 
 24. No caso de arrematação de outros bens móveis, o arrematante não será responsabilizado por qualquer dívida e ônus constituídos, salvo
aqueles relacionados à transferência dos bens, inclusive de ordem tributária conforme o caso. 
 
25. Compete apenas ao interessado no bem, ou bens, eventual pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos.
 
26. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo à Justiça do Trabalho e/ou ao Leiloeiro quaisquer
responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem, impostos, encargos sociais e
transporte daqueles arrematados. Sendo a arrematação judicial modo originário de aquisição de propriedade não cabe alegação de evicção, sendo
exclusiva atribuição dos licitantes/arrematantes verificarem o estado de conservação, situação de posse e especificações do bem, ou bens,
oferecidos no leilão. Qualquer dúvida e/ou divergência na identificação/descrição do bem, ou bens, deverá ser dirimida no ato do leilão.
 
27. A(s) foto(s) que ilustra(m) a descrição do(s) bem(ns) constrito(s) não reflete(m) necessariamente o(s) seu(s) estado(s) atual(is) de
conservação. 
 
28. O bem que tenha sido objeto de várias penhoras sujeitar-se-á a uma única venda judicial em Leilão Público Unificado, observada a
precedência legal, de acordo com o disposto no Art. 908 do Novo CPC (Lei n.º 13.105/2015). 
 
29. Os bens que não forem objeto de arrematação ao final do Leilão Público Unificado e para os quais tenha havido proposta de desmembramento
de lotes, aceita pelo Juiz do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, serão novamente apregoados na mesma data, de forma resumida, mantendo-se o
mesmo percentual para o valor do lanço mínimo exigido no item 06. 
 
30. Encerrado o Leilão Público, dos bens arrematados serão emitidas certidões positivas pelo leiloeiro e subscritos pelo arrematante, enquanto
que dos bens que não lograram lanço serão emitidas, também pelo leiloeiro, certidões negativas.
 
31. Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos
arrematantes/adjudicantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para eximirem-se das obrigações geradas, inclusive
aquelas de ordem criminal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro (“Todo aquele que impedir, afastar ou tentar afastar
concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, violência ou oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, fraudar ou tentar fraudar, a venda em
hasta pública ou arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois anos de detenção e/ou multa”). 
 
Caso as partes, por qualquer motivo, não venham a ser intimadas da data da realização do Leilão Público, dele ficam cientes pela publicação
deste edital, bem como pela sua fixação em lugar costumeiro neste Fórum. Eu,  Rui Barbosa Ribeiro/MAT.308.16.844, Chefe do Núcleo de
Pesquisa Patrimonial em exercício, subscrevi. 
 
Publique-se.
 

São Luís-MA, 10 de novembro de 2020.
 

PAULO MONT’ALVERNE FROTA
Juiz Coordenador do Núcleo de Pesquisa Patrimonial

ANEXO I
 

 
01. PROCESSO Nº 0017687-61.2013.5.16.0002
 
Valor da dívida: R$ 9.090,00  (em 10.06.2014)
Exequente: JOSÉ ALEONES CABRAL CANTANHEDE
Executado(a): JJ CATARINO CONSTRUÇÕES LTDA / VILUMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
 
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01(um) armário de madeira (arquivo) com 08 gavetas e 12 prateleiras, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais).
2.   01(uma) mesa de madeira (3 em 1), avaliada em R$ 1.000,00 (um mil reais).
3.   01(um) armário arquivo com 04 portas e 12 prateleiras em madeira, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais).
4.   01(uma) mesa de madeira para escritório, avaliada em R$ 500,00 (quinhentos reais).
5.   01(um) armário de madeira para arquivo composto de 08 gavetas e 16 prateleiras, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. São Carlos, nº 22, Olho D’água, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Azenate Beserra de Almeida Santos
Ônus/Outras penhoras: não consta informação
 
 
02. PROCESSO Nº 0123400-64.2009.5.16.0002
 
Valor da dívida: R$ 5.647,00 (em 31.08.2018)
Exequente: WILTON MACEDO COSTA
Executado(a): COMERCIAL VISÓTICA LTDA
 
Descrição do(s) bem(ns): 
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1.   02 (duas) poltronas, de modelo igual, medindo 0,76m de altura, alto padrão, cada uma avaliada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
perfazendo o total de R$ 3.000,00 (três mil reais).

2.   01(um) sofá de 04 lugares, medindo 1,26m, modelo retrátil, alto padrão, avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais).
 

Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 11.000,00 (onze mil reais)
Localização do(s) bem(ns): Av. dos Holandeses, nº 11, apto.152, Bloco Areias, Farol da Ilha, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Luiz Carlos França de Lima
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.

 
 
 

03. PROCESSO Nº 0016505.03.2014.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 52.573,57 (em 31.06.2016)
Exequente: IDALETH REIS CORREIA
Executado(a): POUSADA PIRÂMIDE LTDA
 
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01 (um) frigobar, marca CONSUL, cor branca, avaliado em R$ 200,00 (duzentos reais).
2.   06(seis) TV coloridas de 14 polegadas, marca SEMP-TOSHIBA, funcionando, cada uma avaliada em R$ 100,00 (cem reais), perfazendo um total de

R$ 600,00 (seiscentos reais).
3.   05(cinco) TV coloridas de 21 polegadas, marca SEMP-TOSHIBA, funcionando, cada uma avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais), perfazendo um

total de R$ 1.000,00 (um) mil reais).
 

Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. dos Africanos, nº 10, Coroado, São Luis-MA.
Fiel Depositário: José Marcelo Pereira Trindade
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.

 
04. PROCESSO Nº 0016818-54.2016.5.16.0015
 
Valor da dívida: R$ 1.336,09 (em 31.03.2017)
Exequente: MÁRCIO ROGÉRIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Executado(a): CLÍNICA AUTOMOTIVA E OUTROS
Descrição do(s) bem(ns):

1.   60(sessenta) faróis de veículos diversos (sucata de faróis), funcionando, cada um avaliado em R$ 30,00 (trinta reais), perfazendo um total de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua 48, casa 13, Areinha, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Francisco dos Santos Teixeira
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.

 
05. PROCESSO Nº 0017395-29.2016.5.16.0016
 
Valor da dívida: R$ 8.173,16 (em 28.02.2019)
Exequente: ALYNE SERRA SANTOS E OUTROS
Executado(a): BT ACESSÓRIOS LTDA
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   50 (cinqüenta) capas de tablet, estampas e tamanhos variados, cada uma avaliada em R$ 99,00 (noventa e nove reais), perfazendo um total de R$
4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais).

2.   07 (sete) capas de tablet, estampas e cores variadas, cada uma avaliada em R$ 59,00 (cinqüenta e nove reais), perfazendo um total de R$ 413,00
(quatrocentos e treze reais).

3.   30 (trinta) capas de Motor G3, estampas e cores variadas, e de Motor G2, do K6 e K8, cada uma avaliada em R$ 39,00 (trinta e nove reais),
perfazendo um total de R$ 1.170,00 (um mil cento e setenta reais).

4.   34 (trinta e quatro) capas de aparelhos Zeifone 5, K6, C2, K5, K8 e K4, estampas e cores variadas, cada uma avaliada em R$ 49,00 (quarenta e
nove reais), perfazendo um total de R$ 1.656,00 (um mil seiscentos e cinquenta e seis reais).
 
Total da avaliação do bem(ns): R$ 8.189,00 (oito mil cento e oitenta e nove reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. Prof. Carlos Cunha, nº 1.000, São Luis Shopping, Loja Acessórios e Cia.
Fiel Depositário: Thais Raquel dos Passos Ferreira
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
06. PROCESSO Nº 0018217-57.2016.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 15.466,34 (em 30.08.2019)
Exequente: EDILENE SILVA LEITE
Executado(a): RN DE MOURA ARAÚJO COMÉRCIO – RAIMUNDO NONATO DE MOURA ARAÚJO
 
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   10(dez) milheiros de tijolos de seis furos, cada milheiro avaliado em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), perfazendo um total de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

2.   300 (trezentos) sacos de cimento de 50 Kg, marca Bravo, cada saco avaliado em R$ 23,00 (vinte e três reais), perfazendo um total de R$ 6.900,00
(seis mil e novecentos reais).

3.   10 (dez) milheiros de telha canal, cada milheiro avaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), perfazendo um total de R$ 4.500,00
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(quatro mil e quinhentos reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 14.900,00 (catorze mil e novecentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. 06, nº 12, Q- 20, Conj. Manaíra, Paço do Lumiar-MA.
Fiel Depositário: Raimundo Nonato de Moura Araújo
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
 
07. PROCESSO Nº 0016434-54.2017.5.16.0016
 
Valor da dívida: R$ 6.864,15 (em 31.05.2019)
Exequente: NAISSA DE SOUSA SILVA
Executado(a): QUIOSQUI EXPRESS LANCHES E SORVETES LTDA
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01 (uma) Máquina AÇAI EXPRESS, marca Italianinha, capacidade 1.000 casquinhas/hora, 3 bicos,  trifásica, avaliada em R$ 7.000,00 (sete mil
reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua Serenata, nº 367, João Paulo, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Nataniel de Andrade Sabino
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
08. PROCESSO Nº 0016873-83.2014.5.16.0001
 
Valor da dívida: R$ 7.908,66 (em 31.01.2019)
Exequente: TATIANA DE JESUS PINHEIRO
Executado(a): FRANCISCO FABIANO BESSA E OUTROS
 
Descrição do(s) bem(ns):

1.   01(um) ar condicionado split, marca Gree, capacidade 12.000 Btus, funcionando, avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais).
2.   01(um) ar condicionado split, marca Gree, capacidade 12.000 Btus, funcionando, avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais).
3.   01(um) ar condicionado split, marca Carrier, capacidade 24.000 Btus, funcionando, avaliado em R$ 900,00 (novecentos reais).
4.   01 (uma) Mesa de 06 lugares, acabamento em pátina, tampo de vidro, avaliada em R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
5.   10(dez) mesas de madeira para 04 lugares, cada uma avaliada em R$ 100,00 (cem reais), perfazendo um total de R$ 1.000,00 (um mil reais).
6.   14 (catorze) cadeiras de madeira, cada uma avaliada em R$ 80,00 (oitenta reais), perfazendo um total de R$ 1.120,00 (um mil cento e vinte reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 5.620,00 (cinco mil seiscentos e vinte reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. Litorânea, nº 12, Calhau, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Francisco Fabiano Bessa
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 

 
09. PROCESSO Nº 0017708-61.2018.5.16.0002
 
Valor da dívida: R$ 11.920,07  (em 03.12.2018)
Exequente: INGRID RAMOS DOS SANTOS
Executado(a): SJ DINIZ COMÉRCIO / MJ DO NASCIMENTO DUTRA COMÉRCIO (ESPAÇO BELEZA LTDA) E OUTROS
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   03 (três) Lavatórios, marca Maletti, de inox e cuba de louça, estofado na cor preta, cada um avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
perfazendo um total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

2.   03 (três) Poltronas, marca Maletti, tipo cadeira giratória na cor preta, com encosto para cabeça, de inox (com os pés quadrados de inox), cada uma
avaliada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo um total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
 
Total da avaliação do bem(ns): R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua José Cândido de Moraes, 07, letra A, COHAMA e/ou Rua José Cândido de Moraes, Q-15, nº 17, COHAMA, São
Luis-MA.
Fiel Depositário: Maria Josy do Nascimento Dutra
Ônus/Outras penhoras:  não consta informação.
 
10. PROCESSO Nº 0108500-68.2012.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 45.266,79 (em 31.07.2015)
Exequente: JOSÉ CUPERTINO COELHO
Executado(a): INSTITUTO EFRAIM
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   70 (setenta) carteiras escolares, cada uma avaliada em R$ 60,00 (sessenta reais), perfazendo um total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais).
 
Total da avaliação do bem(ns): R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua Peru, nº 18, Sol e Mar, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Frank Ney Arruda Ramos
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
11. PROCESSO Nº 0017794-06.2017.5.16.0022
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Valor da dívida: R$ 67.981,52  (em 19.06.2018)
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Executado(a): CENTRO DE MEDICINA E DIAGNÓSTICO LTDA
Descrição do(s) bem(ns):

1.   01(um) aparelho de ultrassonografia, NX3,elite, SIEMENS, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
2.   01 (um) aparelho de ultrassonografia, SOVOACE, 800º cx, MEDISON, avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua do Passeio, nº 365, Centro, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Regina Célia Gouveia Cunha
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
12. PROCESSO Nº 0017450-59.2016.5.16.0022
 
Valor da dívida: R$ 13.235,58  (em 21.01.2019)
Exequente: KEICIANY DA LUZ OLIVEIRA
Executado(a): BT ACESSÓRIOS LTDA
 
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   55 (cinqüenta e cinco) capas para tablet, tamanho e cores variadas, imitação de couro, cada uma avaliada em R$ 99,00 (noventa e nove reais),
perfazendo um total de R$ 5.445,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).

2.   100 (cem) capas para celular, cada uma avaliada em 49,00 (quarenta e nove reais), perfazendo um total de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos
reais).

3.   20 (vinte) cabos turbo a Apple, cada um avaliado em R$ 79,00 (setenta e nove reais), perfazendo um total de R$ 1.580,00 (um mil quinhentos e
oitenta reais).

4.   16 (dezesseis) cabos originais 1ª linha (01m) para Iphone 6, cada um avaliado em R$ 99,00 (noventa e nove reais), perfazendo um total de R$
1.584,00 (um mil quinhentos e oitenta e quatro reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 13.509,00 (treze mil quinhentos e nove reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. Daniel de La Touche, Shopping da Ilha, Loja 104-B, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Bruno Marotta
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.

  
13. PROCESSO Nº 0031000-51.1997.5.16.0002
 
Valor da dívida: R$ 1.408,95 (em 31.12.2019)
Exequente: MARIA HELENE PEREIRA DO ESPIRITO SANTO
Executado(a): COOPERATIVA DE PESCADORES ARTESANAIS DO MARANHÃO /EDSON CUNHA DE ARAUJO / JOSIRES LEDA DOURADO
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01(um) sofá bege, 02 lugares, avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais).
2.   01 (uma) mesa, tampo de vidro, centro, quadrada, pés em madeira, avaliada em R$ 300,00 (trezentos reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. Borborema, Quadra 21, nº 02, Calhau, São Luis-MA.
Fiel Depositário: James Leda Dourado
Ônus/Outras penhoras: não consta informação
 
14. PROCESSO Nº 0016664-07.2018.5.16.0002
 
Valor da dívida: R$ 15.142,57  (em 12.02.2019)
Exequente: SEVERINO LUIZ DE MIRANDA FREITAS/GEIZA CAMPOS DE CASTRO MESSA/ UNIÃO FEDERAL
Executado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND. DA CONST. CIVIL , CONST. PESADA, MOBILIÁRIO, ETC. (CNPJ Nº
06.300.875/0001-95).
 
Descrição do(s) bem(ns):

1.   05 (cinco) microcomputadores, cor preta, com monitor de 14 polegadas, mouse e teclado, em perfeito estado de conservação e funcionamento,
cada um avaliado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), perfazendo um total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Praça da República, nº 03-A, Diamante, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Humberto França Mendes
Ônus/Outras penhoras: não consta informação
 
15. PROCESSO Nº 0016967-29.2016.5.16.0022
 
Valor da dívida: R$ 9.373,66 (em 31.05.2017)
Exequente: ALUISIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Executado(a): MAHCRO SERVIÇOS DE LIMPEZA E COMÉRCIO EM GERAL LTDA
Descrição do(s) bem(ns): 

2.   01 (uma) Lavadora e Secadora automática de piso, marca TENNANT, série 3133956, modelo T1, avaliada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua R, Quadra 09, nº 57, COHATRAC I.
Fiel Depositário: Edson Carvalho
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
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16. PROCESSO Nº 0016198-18.2015.5.16.0002
 
Valor da dívida: R$ 15.600,48 (em 31.05.2017)
Exequente: CRISTIANE PINTO REIS
Executado(a): POSTO DE COMBUSTÍVEIS FRANCES LTDA
 
 
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   02 (duas) bombas de combustíveis, duplas, com 02 bicos, eletrônicas, marca STRATEMA, cada uma avaliada em R$ 8.000,00 (oito mil reais),
perfazendo um total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

2.   03 (três) dispensadores de combustível (bombas de combustível), cada uma avaliada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo um total de R$
12.000,00 (doze mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)
Localização do(s) bem(ns): Av. dos Africanos, nº 1.500, Filipinho, São Luis-MA / BR 135, KM 126, Povoado Barbatana – entre os municípios de
Miranda do Norte e Matões do Norte, estado do Maranhão.
Fiel Depositário: João Fischer Ribeiro de Jesus
Ônus/Outras penhoras: não consta informação

 
 

17. PROCESSO Nº 0055800-49.2011.5.16.0004
 
Valor da dívida: R$ 6.324,79  (em 31.03.2017)
Exequente: JOEL DE JESUS NUNES PEREIRA
Executado(a): EMPRESA SÃO BENEDITO LTDA
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01(um) veículo FIAT PALIO FIRE/ECONOMY , ano/modelo 2009/2010, cor prata, Placa NMY 2305, avaliado em R$ 12.000,00 (doze mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Localização do(s) bem(ns): VIP - LEILÕES
Fiel Depositário: VIP - LEILÕES
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.

 
 

18. PROCESSO Nº 0017062-25.2017.5.16.0022
 
Valor da dívida: R$ 4.500,00  (em 10.04.2018)
Exequente: REGIVALDO FERREIRA DE SOUSA
Executado(a): EXPRESSO TAPAJÓS LTDA
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01(uma) caixa de marcha G-60 que equipa ônibus OF 1418, Mercedes Benz, avaliada em R$ 6.000,00 (seis mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Localização do(s) bem(ns): VIP - LEILÕES
Fiel Depositário: VIP - LEILÕES
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
 
 
19. PROCESSO Nº 0017991-58.2016.5.16.0001
 
Valor da dívida: R$ 30.000,00  (em 31.03.2017)
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Executado(a): EXPRESSO TAPAJÓS LTDA
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01(um) veículo Ônibus Mercedes-Benz, placa MVU 0856, apache S 21, ano/modelo 2003/2004, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Localização do(s) bem(ns): VIP-LEILÕES
Fiel Depositário: VIP-LEILÕES
Ônus/Outras penhoras: não consta informação
 
20. PROCESSO Nº 0017606-12.2013.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 9.928,05 (em 31.10.2015)
Exequente: IGLEIMERSON DE JESUS RODRIGUES
Executado(a): PROMAN SERVIÇOS LTDA / FRANCISCO ARRUDA PINTO JÚNIOR E OUTRO.
 
Descrição do(s) bem(ns): 

2.   01 (uma) Furadeira FY – A42, avaliada em 17.360,00 (dezessete mil trezentos e sessenta reais).
                                      
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 17.360,00 (dezessete mil trezentos e sessenta reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. Daniel de La Touche, nº 03, casa 24, Condomínio ECO VITALE, COHAJAP, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Francisco Arruda Pinto Júnior
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Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
 

21. PROCESSO Nº 0016704-25.2014.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 10.295,90 (em 31.01.2017)
Exequente: DOUGLAS MIRANDA
Executado(a): CONSTRUTORA FRANCISCO DUTRA LTDA E OUTROS
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   02(dois) m3 cúbicos de madeira do tipo eucalipto autoclavado, com comprimento médio de 5 m cada peça, utilizado na construção civil, avaliado
cada m3 (metro cúbico) em R$ 6.000,00 (seis mil reais), perfazendo um total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua Tancredo Neves, nº 06, Areinha, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Ozano Alves Costa
Ônus/Outras penhoras: não consta informação
 
22. PROCESSO Nº 0017472-46.2013.5.16.0015
 
Valor da dívida: R$ 9.722,68  (em 31.01.2019)
Exequente: MARIA LUIZA OLIVEIRA SOUSA
Executado(a): CUCA PIZZA/BURGER – MÁRCIO LEANDRO ALMEIDA MORAES
 
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01(um) forno industrial de pizza, com capacidade para 08 pizzas, avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais).
2.   01 (uma) TV LED, 32 polegadas, marca Buster, avaliada em R$ 800,00 (oitocentos reais).
3.   01 (uma) geladeira, marca Consul, cor branca, avaliada em R$ 1.000,00 (um mil reais).
4.   01 (um) freezer horizontal de 300 L, marca Electrolux, avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais).
5.   01 (um) freezer horizontal de 400 L, duas portas, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua 27, nº 18, Angelim, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Márcio Leandro Almeida Moraes
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
23. PROCESSO Nº 0017724-23.2016.5.16.0022
 
 
Valor da dívida: R$ 13.500,00  (em 06.12.2018)
Exequente: JOSIVAN AMORIM REIS
Executado(a): J.A. INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA
Descrição do(s) bem(ns):

1.   01(um) Forno Elétrico/Gás , com capacidade de 75 bandejas, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Rua Renato Viana, nº 110, Ivar Saldanha, 
Fiel Depositário: Hermínia da Silva Luna dos Santos
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
24. PROCESSO Nº 0017488-02.2014.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 16.579,52  (em 28.02.2019)
Exequente: CARLOS CÉSAR ARAÚJO LUZ
Executado(a): P.R. VARGAS CONVENIÊNCIA-ME
 
 
Descrição do(s) bem(ns): 

1.   01(um) expositor de salgados, marca REFRIMATE, vidro curvo, 2m de comprimento, em funcionamento, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
2.   01(um) Refrigerador, cinco portas, marca REFRIMATE, cor azul, portas de vidro com painel de led na parte superior, em funcionamento, avaliado

em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
3.   01(uma) mesa de som, marca Beringues, com 12 canais, em funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. Daniel de La Touche, nº 1.440, Loja 101, COHAMA, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Paulo Rafael Vargas
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.

 
 
25. PROCESSO Nº 0017906-37.2014.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 6.941,41  (em 31.07.2016)
Exequente: ANTÔNIO REIS RIBEIRO DA SILVA
Executado(a): ACADEMIA GABRIEL FITNESS LTDA - ME
 
Descrição do(s) bem(ns): 
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1.

1.

2.

1.   04 (quatro) esteiras elétricas, 2 HP profissional, usadas, marca EMBREEX, em funcionamento, avaliadas em R$ 8.000,00 (oito mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. Jerônimo de Albuquerque, nº 100, 2º andar, Angelim, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Gabriel Sousa Júnior
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
26. PROCESSO Nº 0017565-46.2017.5.16.0022
 
Valor da dívida: R$ 15.000,00  (em 11.03.2018)
Exequente: SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO MARANHÃO E OUTROS
Executado(a): CENTRO DE MEDICINA E DIAGNÓSTICO LTDA
 
Descrição do(s) bem(ns):

1.   01(um) aparelho de ultrassonografia, marca MEDISON SA, 8.000 EX PRIME, desativado, avaliado em R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Localização do(s) bem(ns): Rua do Passeio, nº 365, Hospital Português, centro, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Regina Célia Gouveia Cunha
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
27. PROCESSO Nº 0017214-78.2013.5.16.0001
 
Valor da dívida: R$ 18.931,01  (em 30.11.2016)
Exequente: ADMA MARQUES RODRIGUES
Executado(a): M. DO C.O. FRAZÃO-ME (PP MÍDIA PROPAGANDA)
 
Descrição do(s) bem(ns):

1.   01(uma) máquina impressora digital – ampla-targa-plus-3208 – JM, avaliada em R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Localização do(s) bem(ns): Estrada de Ribamar , nº 231, Forquilha, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Jorcinelio Oliveira Frazão
Ônus/Outras penhoras: não consta informação
 
 
28. PROCESSO Nº 0118700-03.2009.5.16.0016
 Valor da dívida: R$ 17.026,67  (em 30.09.2017)
Exequente: RAIMUNDO NONATO BARROS FERREIRA
Executado(a): EBEC – EMP. BRASILEIRA DE ENG. E CONST. LTDA / FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO GOMES E OUTRO
 
Descrição do(s) bem(ns): 

01 (um) imóvel de Matrícula Registro Geral nº 4.005 – Cartório de Paço do Lumiar-MA, desocupado, constituído de um lote de terra próprio
de nº 20, Quadra 04, na Avenida “A”, do loteamento denominado “Nova São Luis”, assim discriminado: Frente, limita-se com a Avenida A,
mede 15,00m (quinze metros); Lateral Direita, limita-se com o lote 21, mede 30,00m (trinta metros), Lateral Esquerda, limita-se com o lote
19, mede 30,00m trinta metros); Fundo, limita-se com o lote 11, mede 15,00m (quinze metros). Tem a forma geométrica de um retângulo e
área de 450,00m (quatrocentos e cinquenta metros quadrados). Avaliado em R$ 20.00,00 (vinte mil reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Localização do(s) bem(ns): imóvel
Ônus/Outras penhoras: Indisponibilidade - Processo nº 2001.37.00.001080-2 – 4ª Vara Justiça Federal-MA.

  
29. PROCESSO Nº 0016610-09.2016.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 21.609,41 (em 31.01.2018)
Exequente: JOÃO LEITE
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA / PRAIA MAR HOTEL LTDA
Descrição do(s) bem(ns): 

04(quatro) aparelhos de ar condicionado Carrier, 60.000 Btus, cada um avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo
um total de R$ 14.000,00 (catorze mil reais).
03 (três) aparelhos de ar condicionado Spinger, 30.000 Btus, cada um avaliado em R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais), perfazendo um
total de R$ 6.210,00 (seis mil duzentos e dez reais).

 
Total da avaliação do(s) bem(ns): R$ 20.210,00 (vinte mil duzentos e dez reais).
Localização do(s) bem(ns): Av. São Marcos, nº 04, Ponta D’areia, São Luis-MA.
Fiel Depositário: Antônio Francisco dos Reis Luz
Ônus/Outras penhoras: não consta informação.
 
30 - PROCESSO Nº 0017035-70.2015.5.16.0003
 
Valor da dívida: R$ 27.648,76
 Exequente: Domingos Alves dos Santos
Executada: Fortal – Serviços de Segurança Ltda.-ME
 
Descrição do bem
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1. 01(um) Imóvel constituído do lote de terreno próprio sob o nº 01 da Quadra nº 26, do Loteamento “Pontal da Ilha”, nas terras
denominadas “Santa Maria”, situado no Lugar São Raimundo, Distrito de Guarapiranga, em São Luís/MA, com as seguintes dimensões,
limites e áreas: Frente limita-se com a Rua das Parreiras e mede 10,00 metros; lateral direita limita-se com a Rua dos Cedros e mede
20,00 metros; lateral esquerda limita-se com o Lote nº 02 e mede 20,00 metros; fundo limita-se com o Lote nº 05 e mede 10,00 metros,
perfazendo uma área total de 200,00m2, registrado sob a matrícula nº 55.813, do Livro nº 02-JN, do 2º Cartório de Registro de Imóveis
de São Luís/MA

 
Obs.: Consoante teor da certidão da lavra do Oficial de Justiça de ID. 8e2e9b3, pág. 1, no local existe uma casa construída de andar superior,
coberta de telha canal, janelas de vidro, e três pontos comerciais no térreo, dando a entender que a construção abrange mais que o lote 01.
 
Matrícula: nº 55.813, do Livro nº 2-JN, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Luís/MA.
 
Total da avaliação do bem: R$ 300.000,00(trezentos mil reais)
 
Localização do bem: Quadra nº 26 do Loteamento Pontal da Ilha, nas terras denominadas “Santa Maria”, situado no lugar São Raimundo, Distrito
de Guarapiranga, São Luís/MA.
 
Ônus/Outras penhoras: Além da penhora relativa aos autos do Processo nº 0017035-70.2015.5.16.0003, averbada sob o nº 24, há mais 24
penhoras averbadas, todas relativas às Varas do Trabalho do TRT 16ª Região.
 
31 - PROCESSO Nº 0016784-92.2015.5.16.0022
 
Valor da dívida: R$ 322.097,01.
Exequente: Robson Machado Silva.
Executada: Mafra Construções, Manutenções e Serviços Ltda-ME.
 
Descrição do bem

1. 01(um) imóvel constituído pelo pleno do terreno do Patrimônio Municipal, situado à Av. Kennedy, s/nº, o qual tem as seguintes
dimensões, limites e área: Do ponto A ao ponto B, frente ao Oeste, com ângulo de 68º30’ graus, mede 15,50m e limita-se com a Av.
Kennedy; do ponto B ao C, lateral ao norte, com ângulo interno de 73º30’ graus, mede 23,00m, e limita-se com a Rua São Luís, bairro
Coréia; do ponto C ao D, lateral ao sul, com ângulo interno de 38º00’, mede 24,00m e limita-se com a Casa nº 01, da Av. Kennedy. O
terreno tem a configuração geométrica de um escaleno e área de 174,37m², avaliado em R$ 1.000,000,00(Hum milhão de reais).

 
Obs.: No imóvel acima qualificado fez-se construir um prédio comercial, assim constituído: Térreo, dois salões comerciais, um escritório, três
banheiros, uma despensa e um depósito; 1º pavimento: cinco escritórios, cinco banheiros e uma marquise; 2º pavimento: cinco escritórios e cinco
banheiros, perfazendo uma área total construída de 523,11m², (Edifício Antonio Marco), Registrado na matrícula nº 7.550, Livro nº 2-Z, do 2º
Cartório de Registro de Imóveis desta Capital.
 
Matrícula nº 7.550 do Livro nº 2 – Z, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Luís/MA.
 
Total da Avaliação: R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais).
 
Localização do bem: Av. Kennedy, s/nº, São Luís/MA.
 
Ônus/Outras penhoras: 
Alienação fiduciária - Banco Bradesco S/A.
Penhora - Processo nº 0017373-21.2013.5.16.0001 (1ª VT São Luis-MA).
Penhora – Processo nº 0002071-66.2013.5.22.0103 (VT de Picos-PI).
Penhora – Processo nº 00177715-84.2013.5.16.0016 (6ª VT São Luis-MA).
Penhora – Processo nº 18212-66.2017.4.01.3700 (4ª Vara de Execução Justiça Federal-MA).
 
32- PROCESSO Nº 0091200-07.2009.5.16.0001
 
Valor da dívida: R$ 3.638.190,02
Exeqüente(s): Evaldo Cruz Sá + Outros
Executada: Exata – Vigilância Privada Ltda.
 
Descrição do bem

1. 01(um) imóvel situado na Av. Presidente Médice, s/nº, nas proximidades do Bairro de Fátima, São Luís/MA, com as seguintes dimensões,
limites e área: do ponto A ao ponto B, limita-se com a Av. Presidente Médice, medindo 52,10m; do ponto B ao C, limita-se com o Lote 88,
medindo 89,36m; do ponto C ao ponto D, limita-se com o Rio das Bicas, medindo 38,11m; do ponto D ao E, limita-se com o Rio das Bicas,
medindo 20,66m; do ponto E ao F, limita-se com o Rio das Bicas, medindo 50,37m; do ponto F ao A, limita-se com quem de direito, medindo
96,10m. O terreno tem área equivalente a 7.688,58m2 e a configuração geométrica de um polígono irregular.

 
Matrícula nº 3.421, do Livro nº 3-A (Registro Auxiliar), do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Luís/MA.
 
Total da avaliação do bem: R$ 1.436.153,70(um milhão quatrocentos e trinta e seis mil cento e cinqüenta e três reais e setenta centavos).
 
Benfeitorias não averbadas: uma estrutura de galpão sem cobertura.
 
Localização do bem: Av. Presidente Médice, s/nº, nas proximidades do Bairro de Fátima, São Luís/MA.
 
Ônus/Outras penhoras: Não indicado.
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